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 Portaria n.º 254/2010
de 5 de Maio

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho 
Cinegético Municipal de Portimão, de acordo com a alí-
nea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa do Barranco 
da Água (processo n.º 5440 -AFN) à Federação de Caça 
do Sul de Portugal, com o número de identificação fis-
cal 503603880 e sede na Rua de Alexandre Herculano, 1, 
8500 -552 Portimão, pelo período de 12 anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período, consti-
tuída pelo prédio rústico denominado Barranco da Água, 
sito na freguesia da Mexilhoeira Grande, município de 
Portimão, com a área de 256 ha, conforme planta anexa 
a esta portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 27 de Abril de 
2010. 

  

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA SAÚDE

Portaria n.º 255/2010
de 5 de Maio

A Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, que aprovou 
o regime jurídico da promoção da segurança e saúde no 
trabalho, determina, no capítulo referente à organização 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, a possibili-
dade de o empregador adoptar uma de três modalidades de 
organização dos serviços: serviço interno, serviço comum 
ou serviço externo.

O referido diploma legal regula, ainda, os termos e 
condições em que cada uma das três modalidades de or-
ganização dos serviços pode ser adoptada.

Para efeitos da mencionada lei, a adopção da modalidade 
de serviço comum por parte do empregador e a prestação de 
serviços externos, carecem de autorização, a ser concedida 
pelo organismo competente para a promoção da segurança 
e saúde no trabalho do ministério responsável pela área 
laboral, no caso do exercício da actividade no domínio da 
segurança no trabalho e pelo organismo competente do 
ministério responsável pela área da saúde, no caso do exer-
cício da actividade no domínio da saúde no trabalho.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 82.º 
e no n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de 
Setembro, o requerimento de autorização do serviço co-
mum e serviço externo deve ser apresentado em modelo 
próprio, aprovado por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas laboral e da saúde.

No que se refere à modalidade de serviço interno, es-
tabelecem os n.os 1 e 2 do artigo 80.º da mesma lei, a pos-
sibilidade de o empregador requerer a autorização para a 
sua dispensa ao organismo competente para a promoção da 
segurança e saúde no trabalho do ministério responsável 
pela área laboral ou do organismo competente do ministério 
responsável pela área da saúde, consoante a dispensa se 
refira ao domínio da segurança ou da saúde no trabalho. 
Por sua vez, o artigo 113.º da referida lei define que as 
notificações e comunicações que por força da mesma o 
empregador se encontre obrigado a cumprir devem ser 
realizadas em modelo electrónico, aprovado por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas laboral 
e da saúde.

Deste modo, e por forma a dar execução ao estabelecido 
nos referidos preceitos legais, a presente portaria aprova o 
modelo de requerimento de autorização de serviço comum, 
serviço externo e dispensa de serviço interno.

Assim:
Por força do disposto no n.º 3 do artigo 82.º e no n.º 1 

do artigo 86.º e do disposto, conjugadamente, no n.º 2 do 
artigo 80.º e no artigo 113.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de 
Setembro, manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho 
e da Solidariedade Social e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — É aprovado o modelo do requerimento de autori-
zação de serviço comum, de serviço externo e de dispensa 
de serviço interno de segurança e saúde no trabalho, pre-
visto nos artigos 82.º, 86.º e 80.º conjugadamente com o 
artigo 113.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, em 
anexo à presente portaria e que dela faz parte integrante.
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2 — A presente portaria regula, ainda, os termos em 
que o requerimento mencionado no número anterior deve 
ser instruído.

Artigo 2.º
Alteração de autorização

1 — O requerimento de alteração da autorização de 
serviço comum e de serviço externo de segurança e saúde 
no trabalho, está sujeito ao modelo aprovado no artigo an-
terior, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 90.º da 
Lei n.º 102/3009, de 10 de Setembro.

2 — O pedido de alteração deve concretizar as altera-
ções pretendidas.

Artigo 3.º
Instrução do requerimento

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º da presente 
portaria, deve o requerimento, consoante o tipo de autorização 
que se pretende, ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) O pedido de autorização para prestação de serviços 
externos deve ser acompanhado dos documentos refe-
ridos no n.º 3 do artigo 86.º da Lei n.º 102/2009, de 
10 de Setembro, bem como dos comprovativos da situação 
contributiva regularizada perante a administração tributária 
e a segurança social;

b) O pedido de autorização para adopção da modalidade 
de serviço comum deve ser acompanhado dos documentos 
referidos no n.º 3 do artigo 82.º da Lei n.º 102/2009, de 
10 de Setembro, assim como dos documentos a que refere 
a alínea a) supra;

c) O pedido de dispensa de serviços internos deve ser 
acompanhado do documento a que se refere o n.º 2 do 
artigo 80.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, assim 
como dos relatórios de avaliação de riscos a que se refere 
a alínea e) do n.º 1 do mesmo artigo;

d) O pedido de vistoria urgente deve ser acompanhado 
de declaração sob compromisso de honra, nos termos do 
disposto n.º 1 do artigo 89.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de 
Setembro.

Artigo 4.º
Apresentação do requerimento

1 — O modelo referido no artigo 1.º é disponibilizado 
nos sítios electrónicos do organismo competente para a 
promoção da segurança e saúde no trabalho do ministério 
responsável pela área laboral e do organismo competente 
do ministério responsável pela área da saúde.

2 — O requerimento pode ser enviado por correio elec-
trónico para o endereço serviçosexternosst@act.gov.pt, no 
que se refere ao domínio da segurança no trabalho, ou para o 
endereço saudetrabalho@dgs.pt, no que se refere ao domínio 
da saúde no trabalho, podendo também ser entregue por 
correio postal ou presencialmente nos organismos referidos 
no n.º 1.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, 
Maria Helena dos Santos André, em 6 de Abril de 
2010. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge, em 27 de Abril de 2010. 
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